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SÚMULA TJ Nº 368 

 
"A EXECUÇÃO FISCAL PODE SER REDIRECIONADA AOS SÓCIOS-GERENTES E DIRETORES DE PESSOA 
JURÍDICA EXECUTADA FALIDA NA HIPÓTESE DE SE COMPROVAR QUE HOUVE DISSOLUÇÃO IRREGULAR 
EM DATA ANTERIOR À DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA." 
 
 REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0032466-23.2015.8.19.0000 -  JULGAMENTO EM 
20/03/2017- RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 430 
 
O INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PELA SOCIEDADE NÃO GERA, POR SI SÓ, A 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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